
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ATO Nº 149, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

2º ATO DE RETIFICAÇÃO

 

EDITAL Nº 2670/2024 - SELEÇÃO PARA BOLSISTA DO PROGRAMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB), NA FUNÇÃO DE
PROFESSOR FORMADOR - ORIENTAÇÃO PARA TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) PARA ATUAR NO CURSO DE

ESPECIALIZAÇÃO EM GEOPROCESSAMENTO, LEVANTAMENTO E INTERPRETAÇÃO DE SOLOS

 

O Coordenador do curso de  Especialização em Geoprocessamento, Levantamento e Interpretação de Solos   faz saber que o edital
2.670/2024 passa a vigorar as seguintes alterações:

 

Onde lê-se:

6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSCRIÇÃO

6.1. O candidato deverá encaminhar obrigatoriamente, em arquivo único e na seguinte ordem, os documentos digitalizados
relacionados abaixo, no formato PDF (Portable Document Format), com tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) megabytes no ato da
inscrição:

a) Cópia do documento de identidade e CPF;

b) Cópia de documento atual (até 30 dias) que comprove o vínculo com a UFMG
(candidatos internos)

c) Comprovante de Formação:

. Cópia do diploma acadêmico de graduação devidamente reconhecido pelo MEC
na forma da legislação em vigor: caso o diploma esteja em fase de expedição, é
preciso apresentar a declaração original de conclusão do curso expedida pela
Instituição de Ensino Superior;

d) Comprovação de experiência:
Comprovante de experiência mínima de 1 (um) ano no magistério superior.

e) Currículo Lattes atualizado (obrigatório) acompanhado somente dos
documentos comprobatórios das atividades pontuadas, conforme itens do Anexo
II;

f) Carta de intenções, conforme critérios do Anexo III.

Leia-se:

6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSCRIÇÃO

6.1. O candidato deverá encaminhar obrigatoriamente, em arquivo único e na seguinte ordem, os documentos digitalizados
relacionados abaixo, no formato PDF (Portable Document Format), com tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) megabytes no ato da
inscrição:

a) Cópia do documento de identidade e CPF;

b) Cópia de documento atual (até 30 dias) que comprove o vínculo com a UFMG
(candidatos internos)

c) Comprovante de Formação:



. Cópia do diploma acadêmico de graduação devidamente reconhecido pelo MEC
na forma da legislação em vigor: caso o diploma esteja em fase de expedição, é
preciso apresentar a declaração original de conclusão do curso expedida pela
Instituição de Ensino Superior;

d) Comprovação de experiência:
Comprovante de experiência mínima de 1 (um) ano no magistério superior.

e) Currículo Lattes atualizado (obrigatório) acompanhado somente dos
documentos comprobatórios das atividades pontuadas, conforme itens do Anexo
III;

f) Carta de intenções, conforme critérios do Anexo II.

 

Onde lê-se:

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E OUTRAS CONVOCAÇÕES

8.1. O resultado do Processo de Seleção será publicado no site www.ead.ufmg.br/dedd. conforme data prevista no cronograma Anexo
V.

 

Leia-se:

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E OUTRAS CONVOCAÇÕES

8.1. O resultado do Processo de Seleção será publicado no site www.ead.ufmg.br/dedd. conforme data prevista no cronograma Anexo
IV.

 
 

Onde lê-se:

 

ANEXO II

MODELO DE FORMATAÇÃO E BAREMA DE AVALIAÇÃO DA CARTA DE INTENÇÕES

Formatação

Nome completo:

Atividade pretendida: indicar nome da(s) disciplina(s) conforme Anexo IV

Escreva sua carta de intenções com no máximo três páginas, espaço 1,5 linhas, Times New Roman 12 e todas as margens 2,5cm.

 

BAREMA DE PONTUAÇÃO DA CARTA DE INSTENÇÕES

Item Pontuação Máxima

A compreensão do candidato sobre o campo de atuação do professor em
Educação a Distância - EaD 40

Domínio e conhecimento sobre ensino/aprendizagem em
Geoprocessamento, Levantamento e Interpretação de Solo 30

Disposição, interesse, motivações, expectativas e disponibilidade de tempo
para orientações e atendimento aos alunos 30

https://sei.ufmg.br/sei/www.ead.ufmg.br/dedd
https://sei.ufmg.br/sei/www.ead.ufmg.br/dedd


TOTAL 100 Pontos

 

Leia-se:

 

ANEXO II

MODELO DE FORMATAÇÃO E BAREMA DE AVALIAÇÃO DA CARTA DE INTENÇÕES

Formatação

Nome completo:

Atividade pretendida: orientação de trabalho de conclusão de curso de especialização

Escreva sua carta de intenções com no máximo três páginas, espaço 1,5 linhas, Times New Roman 12 e todas as margens 2,5cm.

 

BAREMA DE PONTUAÇÃO DA CARTA DE INSTENÇÕES

Item Pontuação Máxima

A compreensão do candidato sobre o campo de atuação do professor em
Educação a Distância - EaD 40

Domínio e conhecimento sobre ensino/aprendizagem em
Geoprocessamento, Levantamento e Interpretação de Solo 30

Disposição, interesse, motivações, expectativas e disponibilidade de tempo
para orientações e atendimento aos alunos 30

TOTAL 100 Pontos

 

 

Onde se lê:

ANEXO III

Quadro de critérios e pontuação da análise do Currículo Lattes do candidato (Barema)

Formação Acadêmica
1. Cursos Pontuação (pontos) Pontuação máxima

1.1 – Formação acadêmica na graduação na área de
Agronomia; Engenharia Florestal; Engenharia

Cartográfica e Agrimensura;
Engenharia Ambiental; Engenharia Agrícola; Zootecnia,

Geologia;
Engenharia Geológica; Geografia.

 
05 pontos

 
 
 
 
 
 
 
 
 

30

1.2 – Formação acadêmica na graduação em áreas
afins.

03 pontos

1.3 – Especialização na área de Pedologia, Geografia,
Geotecnia, Ciências Ambientais e Geoprocessamento.

05 pontos, máximo
05 pontos

1.4 – Mestrado em cursos nas áreas de Ciências
Agrárias I, Geociências, Geografia, Geotecnia,

Interdisciplinar ou áreas afins.

 
05 pontos

1.5 – Mestrado em área afim, desde que com
dissertação ou tese vinculada ao tema do Curso deste

edital.

 
03 pontos

1.6 – Doutorado em cursos nas áreas de Ciências
Agrárias I, Geociências, Geografia, Geotecnia,

Interdisciplinar ou áreas afins.

 
05 pontos

 
1.7 – Doutorado em área afim, desde que com

dissertação ou tese vinculada ao tema do Curso deste

 
04 pontos



edital.
 

Total de pontos distribuídos nesta categoria
 

30
 

Atuação Profissional (no período de 2020-2023)
2. Experiência Pontuação Pontuação máxima

2.1 - Docente no magistério superior com disciplina no
tema ou com ementa de conteúdo com vinculação

direta com a disciplina do Curso
para a qual irá concorrer.

5 pontos/semestre,
máximo 40 pontos

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40

2.2 – Docente no magistério superior com disciplina de
tema ou ementa de conteúdo vinculado a outras áreas.

1 pontos / semestre,
máximo 10 pontos

 
2.3 – Docente em cursos superiores de EaD com

disciplina no tema ou com ementa de conteúdo com
vinculação direta com a disciplina
do Curso para a qual irá concorrer.

 
5 pontos/semestre,

máximo de 20 pontos

 
2.4 – Docente em cursos superiores de EaD com

disciplina de tema ou ementa de conteúdo vinculado a
outras áreas.

 
1 ponto/ semestre,
máximo 10 pontos

 
Total de pontos distribuídos nesta categoria

 
40

Produção Científica e Técnica (2020-2023)
3. Produção Pontuação Pontuação máxima

3.1 – Publicação de livro autoral com ISBN com
tema/conteúdo com vinculação direta com a disciplina

em que irá concorrer.

1,5 pontos; máximo 15
pontos

30

     
 

3.2 – Publicação de capítulos de livro com ISBN com
tema/conteúdo com vinculação direta com a disciplina

em que irá concorrer.

 
1,0 ponto; máximo 10

pontos

 
3.3 – Trabalho científico em periódico A* (A1, A2, A3 e
A4) com tema/conteúdo com vinculação direta com a

disciplina em que irá
concorrer.

 
2,0 pontos; máximo 15

pontos

 
3.4 –Trabalho científico em periódico B (B1, B2, B3 e

B4)* com tema/conteúdo com vinculação direta com a
disciplina em que irá

concorrer.

 
0,5 ponto; máximo 5

pontos

 
3.5 – Participação como conferencista/palestrante em
eventos nacionais ou internacionais, com vinculação

direta com a disciplina
em que irá concorrer.

 
 

1 ponto; máximo 5
pontos

 
3.6 – Participação como conferencista/palestrante em
eventos locais ou regionais, com vinculação direta com

a disciplina em que irá
concorrer.

 
0,5 ponto; máximo 2,5

pontos

 
Total de pontos distribuídos nesta categoria

 
30

 
Total de pontos distribuídos

 
100

 

Leia-se:

ANEXO III

Quadro de critérios e pontuação da análise do Currículo Lattes do candidato (Barema)

 

Formação Acadêmica

1. Cursos Pontuação (pontos) Pontuação máxima

1.1 – – Formação acadêmica na graduação na área de Agronomia;
Engenharia Florestal; Engenharia Cartográfica e Agrimensura;

05 pontos 30



Engenharia Ambiental; Engenharia Agrícola; Zootecnia, Geologia;
Engenharia Geológica; Geografia.

1.2 – Formação acadêmica na graduação em áreas afins. 03 pontos

1.3 – Especialização na área de Pedologia, Geografia,
Geotecnia, Ciências Ambientais e Geoprocessamento.

05 pontos

1.4 – Mestrado em cursos nas áreas de Ciências Agrárias I, Geociências,
Geografia, Geotecnia, Interdisciplinar ou áreas afins.

10 pontos

1.5 – Mestrado em área afim, desde que com dissertação ou
tese vinculada ao tema do Curso deste edital.

05 pontos

1.6 – Doutorado em cursos nas áreas de Ciências Agrárias I, Geociências,
Geografia, Geotecnia, Interdisciplinar ou áreas afins.

15 pontos

1.7 – Doutorado em área afim, desde que com dissertação ou
tese vinculada ao tema do Curso deste edital.

08 pontos

Total de pontos distribuídos nesta categoria 30

Atuação Profissional (no período de 2021-2024)

2. Experiência Pontuação Pontuação máxima

2.1 - Docente no magistério superior que ministra disciplinas e orienta
trabalhos de graduação e/ou pós-graduação diretamente realcionadas aos

temas: Pedologia, Ciência do Solo, Geoprocessamento, Sensoriamento
Remoto

5 pontos/semestre

40

2.2 – Docente no magistério superior que ministra disciplinas e orienta
trabalhos de graduação e/ou pós-graduação em temas afins àqueles

enunciados no item 2.1
1 pontos / semestre

.2.3 – Docente em cursos superiores de EaD que ministra disciplinas e orienta

trabalhos de graduação e/ou pós-graduação diretamente realcionadas aos temas:

Pedologia, Ciência do Solo, Geoprocessamento, Sensoriamento Remoto

5 pontos/semestre

2.4 – Docente em cursos superiores de EaD que ministra disciplinas e orienta
trabalhos de graduação e/ou pós-graduação em temas afins àqueles

enunciados no item 2.3
1 ponto/ semestre

Total de pontos distribuídos nesta categoria 40

Produção Científica e Técnica (no período de 2021-2024)

3. Produção Pontuação Pontuação máxima

3.1 – Publicação de livro autoral com ISBN com tema/conteúdo com
vinculação direta com a disciplina em que irá concorrer.

10 pontos por livro

30

3.2 – Publicação de capítulos de livro com ISBN com tema/conteúdo com
vinculação direta com a disciplina em que irá concorrer.

5 pontos por capítulo

3.3 – Artigo em periódico A (A1, A2, A3 e A4) – Qualis 2017-2021 5 pontos por artigo

3.4 –Artigo em periódico B (B1, B2, B3 e B4) – Qualis 2017-2021 2 pontos por artigo

3.5 – Participação como conferencista/palestrante em eventos nacionais ou
internacionais

3 pontos por palestra

3.6 – Participação como conferencista/palestrante em eventos locais ou
regionais

2 pontos por palestra

Total de pontos distribuídos nesta categoria 30

Total de pontos distribuídos 100

 

Onde se lê:

ANEXO IV



 

EVENTO DATA LOCAL
Publicação do edital 09/12/2024

www.ead.ufmg.br/dedd

Publicação da portaria de
designação da Comissão de

seleção
10/12/2024

Período de Inscrição 11 de dezembro de 2024 a 03 de
janeiro de 2025

Resultado preliminar da
Etapa I e II 9 de janeiro de 2025

Período para Recurso da
Etapa I e II 10 a 12 de janeiro de 2025

Divulgação da resposta aos
recursos da Etapa I e II 13 de janeiro de 2025

Resultado Final Preliminar 13 de janeiro de 2025

Período para recurso do
Resultado Final Preliminar 14 e 15 de janeiro de 2025

Resultado Definitivo 17 de janeiro de 2025
 

Leia-se:
 

EVENTO DATA LOCAL
Publicação do edital 09/12/2024

www.ead.ufmg.br/dedd

Publicação da portaria de
designação da Comissão de

seleção
10/12/2024

Período de Inscrição 11 de dezembro de 2024 a 26 de
janeiro de 2025

Resultado preliminar da
Etapa I e II 28 de janeiro de 2025

Período para Recurso da
Etapa I e II

29 de janeiro a 02 de fevereiro de
2025

Divulgação da resposta aos
recursos da Etapa I e II 03 de fevereiro de 2025

Resultado Final Preliminar 03 de fevereiro de 2025

Período para recurso do
Resultado Final Preliminar 04 e 05 de fevereiro de 2025

Resultado Definitivo 6 de fevereiro de 2025
 
 
 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2024.
 

Prof. Dr. Fábio Soares de Oliveira

Coordenador do curso de Especialização em Geoprocessamento, Levantamento e Interpretação de Solos

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Soares de Oliveira, Coordenador(a) de curso, em 23/12/2024, às 12:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://sei.ufmg.br/sei/www.ead.ufmg.br/dedd
https://sei.ufmg.br/sei/www.ead.ufmg.br/dedd
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3845868 e o código CRC 8133888A.

Referência: Processo nº 23072.210804/2024-52 SEI nº 3845868

https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

